
Ofício n.º 045/2015/GCIJJM
Cuiabá, 02 de fevereiro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor
CELSO PAULO BANAZESKI
Ex-Prefeito do Município de Colíder
Rua Rosalina Provasi Ribeiro, 11, Setor Norte, Centro
78500-000 - Colíder - MT 

Assunto:  Processo 166863/2014-TCE – Tomada de Contas Especial por iniciativa 
da Secretaria de Estado de Educação 

Senhor Ex-Prefeito,

CITO Vossa Senhoria, na forma dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo 

único e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual 269/2007, c/c os artigos 257 e 258 

e seus respectivos incisos, da Resolução Normativa TCE-MT 14/2007,  para que se 

manifeste perante  este Tribunal  sobre o teor  da informação técnica elaborada pela 

equipe de auditoria da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia (cópia anexa), no 

prazo de 15 dias.

Alerte-se  de  que  a  ausência  de  manifestação  no  prazo  estipulado 

implicará  a  revelia  do  citado  supramencionado  para  todos  os  efeitos  processuais, 

conforme dispõe o art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 269/2007.

(Assinatura digital)
CARMEN HORNICK
Chefe de Gabinete

(Portaria 001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)

TCE/MT

Fls.________

Rub._______

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KZR5C.
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